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r e s o l v e:
coNceder 05 (cinco) dias de licença saúde à servidora dilza Nazare 
colares de soUza, id. funcional nº. 5757193/1, ocupante do cargo de 
Médico, lotada nesta secretaria, no período de 11/03/2024 a 15/03/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
abril de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1066325
PoRtARiA N° 592/2024-DAf/SEPLAD, DE 23 DE ABRiL DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/483620 e, ainda, o 
atestado Médico de 18/03/2024,
r e s o l v e:
coNceder 05 (cinco) dias de licença saúde à servidora dilza Nazare 
colares de soUza, id. funcional nº. 5757193/1, ocupante do cargo de 
Médico, lotada nesta secretaria, no período de 18/03/2024 a 22/03/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
abril de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1066368

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N° 589/2024-DAf/SEPLAD, DE 23 DE ABRiL DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023;
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/482976 e, ainda, o 
atestado Médico de 19/03/2024;
r e s o l v e:
coNceder 14 (quatorze) dias de licença Motivo de doença em Pessoa da 
família à servidora fraNcileNe cHaMMa carvalHo, id. funcional nº. 
7006373/1, ocupante do cargo de auxiliar de escritório, lotada nesta se-
cretaria, no período de 19/03/2024 a 01/04/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
abril de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1066316
PoRtARiA N° 588/2024-DAf/SEPLAD, DE 23 DE ABRiL DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 174/2023 – ccg, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-gs/sePlad, de 25 
de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023;
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/482976 e, ainda, o 
atestado Médico de 11/03/2024;
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença Motivo de doença em Pessoa da fa-
mília à servidora fraNcileNe cHaMMa carvalHo, id. funcional nº. 
7006373/1, ocupante do cargo de auxiliar de escritório, lotada nesta se-
cretaria, no dia 11/03/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
abril de 2024.
rodrigo NUNes Polaro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 1066305

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

ExtiNção DE coNtRAto
.

RESciSão Do coNtRAto 004/2022
PRoc. 2023/1307393
data: 24/04/2024
jUstificativa: em conformidade com o art. 78, inciso xii e 79, inciso i 
da lei 8.666/93.
coNtratada: eMPresa cs brasil frotas s.a
c.N.P.j: 27.595.780/0001-16
endereço: av. saraiva nº400-sala 08,bairro: vila cintra, aNaNiNdeUa/
Pará, ceP: 08.745-900.
ordenador: josYNÉlia tavares raiol.

Protocolo: 1066231

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA REt AP Nº 1.274 DE 02 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada jUNto ao tce No Protocolo tc/523838/2019; Processo 
Nº 2024/369111 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202401944/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2.663 de 30/09/2013;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 2.663 de 30/09/2013, que apo-
sentou MiltoN lUiz zaNetti, mat. nº 282561/1, na função de Professor 
classe especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de educação - sedUc, de modo a alterar o percentual de adicional 
por tempo de serviço de 60% para 50%, e ajustar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, 
da emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os ar-
tigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$17.687,70 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.648,64
3.347,02
521,36

3.359,88
2.324,32
4.824,17
17.687,70

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/11/2013, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº 2.663 de 30/09/2013;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de justiça e Parecer nº 
044/2013-ProjUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1066395
PoRtARiA REt AP Nº 1.316 DE 03 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada jUNto ao tce No Protocolo tc/521774/2019; Processo 
Nº 2024/369209 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202401937/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2.039 de 25/05/2012;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 2.039 de 25/05/2012, que apo-
sentou PedriNa loPes de freitas, mat. nº 233218/1, na função de Pro-


